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PROJETO DE LEt N° 14/2024

SÚMULA:
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1° - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 

abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$400.000,00 (Quatrocentos mil reals), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei n° 2481 de 01 de Junho de 
2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei n°. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.

CAIECON VALORFICHA 0R6 UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA
182 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Ativ do Fndo Mun de Saude 3.1.91.13 60.000,00

3.3.50.43 100.000,00239 09 002 18.243.1701.6001 000 Manut. Ativ. do Menor e Adolescente
287 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.39 50.000,00

123 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.39 30.000,00290 10 001 12.361.1400.2026
Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 4.4.90.52 60.000,00296 10 001 12.361.1400.2026 104

3.1.90.13 10.000,0012.361.1402.2028 102 Manut. Ativ. do Fundeb 70%304 10 002
Manut. Ativ. do Fundeb 70% 3.3.90.39 80.000,0012.361.1402.2028 102308 10 002

3.1.91.13 10.000,00Manut Ativ. de Cultura e Esporte10 27.812.1401.2030 000314 003
R$400.000,00TOTAL

Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários (Livres); 494 - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde; 102 - Fundeb 70%; 104 - Educação 25%; 123 - 
Transporte Escolar.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente; 
3.1.91.13 - Obrigações Patronais; 3.3.50.43 - Subvenções Sociais; 3.3.90.39 - Outros Serv. 
Terceiro PJ.

Art. 2° - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:

VALORCAT ECONNOMECLATURAFUNC PROGRAM FNTUNFICHA ORG
100.000,003.1.90.04Manut. Ativ do Fndo Mun de Saude30310.301.1500.2021176 08 001
70.000,003.1.90.04Manut. Ativ. de A. Social08.244.1702.2025 000003252 09
60.000,00Manut. Ativ. de Industria e Comercio 4.4.90.5100023.691.1800.2032001174 07
70.000,004.4.90.51Manut. da Rede Rod. e Manut Estra000001 26.782.1900.2017165 06
50.000,00
50.000,00

Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.3210412.361.1400.202610 001281
4.4.90.51Manut. Ativ. de Cultura e Esporte00027.812.1401.2030003319 10

R$400.000,00TOTAL

Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários (Livres); 494 - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde; 104 - Educação 25%; 123 - Transporte Escolar.
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Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 - Obras e Instalações; 3.3.90.32 - 
Material para Distribuição Gratuita; 3.1.90.04 - contrato por tempo determinado.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data da sua publicação.

XAMBRÊ, Pr., 07 de Fevereiro de 2024.

DEClO/JARDIM 
Prefeito Municipal
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1VIENSAGEM H° 14/2024

XAMBRÊ - Pr., em 07 de fevereiro de 2024

Senhor Presidente, Senhores Vereadores!

Dando cumprimento ao contido na Lei Orgânica do Município, 
Constituição Federal do Brasil, Lei Federal n° 4.320/64, Lei Complementar n°. 101/2000-LRF, 
temos a honra de encaminhar para apreciação dos senhores Vereadores, desta Colenda Casa 
de Leis, o Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de credito 
Suplementar no orçamento para 2024 e inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025 do Município 
de Xambrê - PR.

Trata-se o presente projeto de pedido de autorização para 
adequar o orçamento de 2024 e o PPA 2022-2025, objetivando a abertura de crédito 
Suplementar para reforço orçamentário, produto de Anulação de Dotação, das quais são 
necessárias para que haja saldo suficiente para o empenho das despesas alocadas nas 
respectivas naturezas e departamentos.

Faz-se necessária a presente autorização para que seja 
formalizado adequadamente o aspecto legal e contábil, motivo pelo qual contamos com a 
unânime compreensão dos Pares dessa Casa.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito da 
oportunidade para externar votos de estima e elevado apreço.

Atenciosamente

DÉCICjJARDIM 
Prefeito Municipal

limo Sr.
EDSON BOTELHO 
MD Presidente da Câmara Municipal
XAMBRÊ-Pr.
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